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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DECRETO

Praça Floriano Peixoto CEP: 49.290-000
TELEFONE: (79) 3544-1291
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

ESTÀDO DE SERGTPE

PREF'E ITI'P"A MUNICIPAI DE ITÀBÀIÀNINIIÀ

DECRETO N" < < /2025
DE 03 DE JÀNEIRO DE 2025

"Nomeia Serwidor"

O PRErEIIO MITNICIPÀI DE IfÀBÀIÀllINEÀ, Estado de Sergipe, no uso das

atribuições Iegais e de acordo com a ],ei Complementar (Municipal) n' 825,

de 30 de dezembro de 2009 c/c a Lei Complementar (Municipal) n" 1.065, de

05 de janeiro de 2021, e, ainda c,/c a Lei Complementar (Municipal) n"
1.114, de 29 de dezembro de 2022, a Lej, Complementar (Municipal) 1.144.
de 02 dê janeiro de 2024, a Lei Complementar (Municipal) n" 1.145, de 02

de janeiro de 2024, e alteraÇões posteriores,

DECRETÀ:

Àtt. 1"

relacionado:
Fica nomeado (a) , partir desta data, servidor (a) abarxoo

Àrt. 3" Revogam-se as disposiÇÕes êm contrário.

z tr-- Á {á
ERALDo Ii'OREIF,A DOS gÀ ?OS

Prefeito l.tunieipal

Gustavo Costa
Santos 082.2I3.635-A2 Coordenador da

Juvent.ude

Pça Floíano Pcixoto, ío 27, I' Andar - ccnlro, habaraniúa./sE, cEp 49290-000, cNpJ^,íF Ír. 13.098. t 81/0001,82, e-mait
eab,reteúriitâbaran jnha.s€_lov.br

Àrt. 2" - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaÇão.

GÀBINETE DO PREEEITO MT'NICIPÀI DE I TÀBÀIÀIIINBÀ. ESTÀDO DE SERGIPE,

03 DE JÀ}IEIRO DE 2025.

OCUPÀI{TE cP9 srttBoLo CÀRGO


